
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DECLARAÇÃO DE DESCANSO NO RECESSO REMUNERADO

Considerando o art. 43 da Resolução 07/2016, que dispõe que estagiário tem direito ao recesso remunerado
de  30  (trinta)  dias,  a  cada  ano  de  contrato,  sem  prejuízo  do  pagamento  da  bolsa  de  complementação
educacional;

Considerando que o §2º do mesmo artigo, estabelece que  os  dias  de  recesso  remunerado  podem  ser
concedidos de maneira fracionada, em dois períodos de 15 (quinze) dias, mediante acordo com o supervisor e
comunicação prévia;

Declaro que foi usufruído o descanso do recesso remunerado conforme dados abaixo especificados:

1) _____dias, no período de ____/____/________ a ___/____/_______ referente ao primeiro ano de estágio.

2) _____dias no período de  ____/____/________ a ___/____/_______ referente ao primeiro ano de estágio.

3)_____dias, no período de ____/____/________ a ___/____/_______ referente ao segundo ano de estágio.

4)_____dias no período de  ____/____/________ a ___/____/_______  referente ao segundo ano de estágio.

Declaro ainda, que estou ciente que o auxílio-transporte não é devido no período de descanso remunerado do
estudante, bem como nos demais afastamentos registrados como faltas, conforme dispõe o artigo 41, §2º da
Resolução 07/2016.

 ______________________________________________

NOME COMPLETO DO ESTAGIÁRIO

_______________________________________________
ASSINATURA DO ESTAGIÁRIO

________________________________________________

ASSINATURA E CARIMBO DA CHEFIA IMEDIATA


